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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

027/2024-FME, CELEBRADO ENTRE O 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

FME, E A EMPRESA FENIX COM. DE 

ALIMENTOS LTDA. 

 

 

 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Bahia s/nº, Centro, Breu Branco-PA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 32.681.120/0001-98, neste ato representado por sua gestora Municipal, 

senhora ALENILDE ARAUJO DA SILVA DRESCH, infra-assinada. 

 

CONTRATADA: FENIX COM. DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.089.038/0001-00, 

com sede na sediada Av. Minas Gerais, nº 240 -Centro -Breu Branco-PA, representada por 

seu responsável legal, Sr. WANDERSON PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 4275189 PC/PA, CPF nº 839.210.362-91, residente e domiciliado à Rua São Luís nº 183, 

Bairro Novo Horizonte, Breu Branco-PA. 

 

OBJETO DO CONTRATO: aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento do 

programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, suprindo as necessidades da rede 

pública de ensino do município de Breu Branco-PA, conforme especificações e quantidades 

estimadas constantes no termo de referência, anexo I, e demais condições estabelecidas no 

edital e seus anexos, para atender aos alunos nas escolas públicas de educação básica nos 

termos da lei, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados , 

independentemente de transcrição, em conformidade com as condições estabelecidas, no 

edital do Pregão Eletrônico SRP nº PE-CPL-001-02/2024-FME seus anexos, partes 

integrantes deste Contrato, e ainda, conforme preços registrados na ARP nº 001-

02/2024-FME.  

 

I – INSTRUMENTOS VINCULANTES: 

 

1.1. Processo Administrativo nº 2024.0104-001/SEMED e em observância às disposições 

da Lei, nº 14.133, Pregão Eletrônico SRP nº PE-CPL-001-02/2024-FME seus anexos, partes 

integrantes deste Contrato, e ainda, conforme preços registrados na ARP nº 001-

02/2024-FME;  

1.2. Contrato Administrativo nº 027/2024-FME, com vigência de 14/03/2024 A 

31/12/2024; 
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II –  OBJETO DESTE APOSTILAMENTO: 

 

2.1. Remanejamento de empenhos realizados em Dotação Orçamentária de Recursos do 

PENAE, para Dotação Orçamentária do Execução do Programa Estadual de Alimentação 

Escolar, relativos ao Contrato Administrativo nº 027/2024-FME.  

  

III – DO REMANEJAMENTO: 

 

3.1. Para adequação das despesas com os recursos financeiros existentes oriundos do 

PENAE, será remanejado do mesmo, o valor de R$ 27.218,90 (vinte e sete mil, duzentos e 

dezoito reais e noventa centavos) para empenho nas dotações orçamentárias relativas ao 

PAA (Programa Estadual de Alimentação Escolar), conforme quadro abaixo:  

 

EMPENHOS INICIAIS 1º APOSTILAMENTO 
DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 
UTILIZADAS 

NE Nº 
(A) 

VALOR (R$) 

(B) 
REMANEJA-

MENTO 

(C) 
EMPENHO  

(D) 
TOTAL 

ACUMULADO 

35.06.12.361.0011.

2043.0000 – 

Execução do PNAE/ 

3.3.90.30.00 – 

Material de Consumo 

1403033

9 e 

1403001

0 

711.858,42 27.218,90 0,00 684.639,52 

35.06.12.361.0011.

2092.0000 – 

Execução do Programa 

Estadual de 

Alimentação Escolar/ 

3.3.90.30.00 Material 

de Consumo  

14030001 135.592,08 0,00 27.218,90 162.810,98 

TOTAL 847.450,50 27.218,90 27.218,90 847.450,50 

 

 

IV – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

O presente instrumento foi instruído no Processo Administrativo nº 2024.0502-01/SEMAP e 

tem fundamento legal no art. 136, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, com suas alterações. 

 

Breu Branco-PA, 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ALENILDE ARAUJO DA SILVA DRESCH 

Secretária Municipal de Educação 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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